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IENCAMINHADA NOS
TERMOS DO § 2° DO
ARTIGO 188 DO
REGIMENTO INTERNO
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INDICAÇÃO

AUTOR: DEPUTADO LEBRÃO - PTN

Indica ao Senhor Governador do
Estado à necessidade de
recuperação da Estrada que liga a
Sede do Municipio de Costa
Marques;
Comunidade de Santa Isabel até o

Assentamento Conceição. com
extensão de 72 km, Rodovia Mário
Nonato até o Forte Príncipe da
Beira, com 32 km de extensão.

o Parlamentar que o presente subscreve, nos termos regimentais, indica ao
Senhor Governador do Estado, sobre as necessidades de recuperação da Estrada que
liga a Sede do Município de Costa Marques á Cominudade de Santa Isabel até o
Assentamento Conceição com 72 km , e Rodovia Mário Nonatoaté o Forte Príncipe da
Beira, com 32 km de extensão.

Plenário das Deliberações, 06 de Abril de 2015.

JUSTIFICATIVA
Esta Indicação visa atender as necessidades dos moradores e dos visitantes do

Município de Costa Marques. Devido a precariedade das estradas a população alem de
estar a ter imensos prejuízos materiais, estão a ter prejuízos sociais. Nós do poder
Público, temos a obrigação de dar as melhores condições de vida social a nossa
população, lembrando que as nossas crianças tem de ir e vim para a escola.
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Contamos com o apoio dos nobres Deputados I para a aprovação desta
Indicação.


